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O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 399-A/77, de 22 de 
setembro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos-Leis n.º 159/80, de 26 de maio, e n.º 
14/86, de 3 de fevereiro, estabeleceu, pela primeira 
vez, a equiparação entre o bilhete de identidade ci-
vil e o bilhete de identidade militar, para todos os 
efeitos legais. Este diploma estabelece o uso obri-
gatório do bilhete de identidade militar, estando a 
sua renovação condicionada a ocorrências deter-
minadas, como a promoção ou mudança de situa-
ção que não implique perda da condição militar dos 
Quadros Permanentes das Forças Armadas e, nes-
tes casos, está dependente da entrega do bilhete 
de identidade caducado.

O Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, que apro-
va o Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), veio reforçar e incorporar no seu estatuto 
a opção política pela equiparação do bilhete de 
identidade militar ao bilhete de identidade civil, ao 
determinar no artigo 112.º que:

“Aos militares dos QP é atribuído um Bilhete de 
Identidade Militar que substitui, para todos os 
efeitos legais, em território nacional, o Bilhete 
de Identidade Civil”.

Contudo tem-se verificado situações da não aceita-
ção para emissão do Cartão de Cidadão, Passa-
porte, Notários, etc., do Bilhete de Identidade Mili-
tar, nomeadamente a sua validade como documen-
to de identificação. 

Nesse sentido trazemos aqui o relato de duas situa-
ções sobre o pedido de cartão de cidadão. 
Os presentes autos tiveram origem em duas recla-
mações, uma no Livro Amarelo e outra enviada em 
e-mail endereçado ao Setor de Ação Inspetiva e 
Disciplinar (SAID), ambas manifestando o desacor-
do dos respetivos signatários sobre a posição assu-
mida por serviços de receção de pedidos de cartão 
de cidadão (c.c.), que rejeitaram a aceitação do bi-
lhete de identidade (b.i.) militar como documento de 
identificação: no primeiro caso, para efeitos de re-
quisição de c.c. e, no segundo, para levantamento 
de c.c. de uma filha do reclamante, menor de idade.
No tocante à primeira reclamação, a recusa da 
aceitação de bilhete de identidade militar foi justifi-
cada com fundamento em que a aplicação informá-
tica não reconhece tal documento como meio idó-
neo para identificar o respetivo portador; na segun-

da, por tal documento ter sido considerado inidóneo 
para a identificação do titular.

Sobre esta matéria emitiu o SAID dois e-mails 
subscritos pelo Senhor Vice-Presidente do Instituto 
dos Registos e do Notariado: um dirigido ao segun-
do reclamante apresentando-lhe um pedido de des-
culpa pois “é entendimento do Setor de Ação Inspe-
tiva e Disciplinar que o bilhete de identidade militar 
deveria ter sido aceite como documento de identifi-
cação de V. Exª para efeitos de levantamento de 
cartão de cidadão de Vossa filha”; o outro solicitan-
do ao Setor Jurídico e de Contencioso (SJC) “que 
se pronuncie sobre a admissibilidade jurídica da 
aceitação do bilhete de identidade militar como 
meio de identificação do respetivo titular para efeito 
de processo de cartão de cidadão, nomeadamente 
no âmbito do art.º 27º da Lei nº 7/2007, de 5 de fe-
vereiro para instrução de pedido de cartão de cida-
dão sem apresentação de bilhete de identidade 
anterior ou qualquer outro documento”.

Na sequência, pronunciou-se o SJC emitindo o Pa-
recer (Pº C.C. 72/2011 SJC-CT) que formula as 
seguintes conclusões:

1. A verificação da identidade do requerente do car-
tão de cidadão ou de terceiro para efeito de levan-
tamento de c.c. pode ser feita inter alia por qualquer 
documento de identificação idóneo, neste estando 
incluído o bilhete de identidade militar a que se re-
fere o art.º 112º do Estatuto Militar das Forças Ar-
madas.

2. Embora a aplicação informática do c.c. preveja 
em primeira linha como documento instrutório uni-
camente o b.i./c.c., por somente estes permitirem o 
imediato acesso à base de dados da identificação 
civil e o retorno dos respetivos elementos de identi-
ficação do titular, no caso de não apresentação de 
tal documento o bilhete de identidade militar é 
aceite no campo “bilhete de identidade” na se-
quência do ecrã “Forma Complementar de Iden-
tificação”.

Este parecer foi aprovado em sessão do Conselho 
Técnico de 14 de dezembro de 2011 e foi homolo-
gado pelo Presidente do iRn em 21/12/2011.

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS
Balcão: Rua do Ouro N.º conta: 069763207330 

NIB: 0035 0697 00632073300 73

VALOR DO FUNDO DE SOLIDARIEDADE EM 16 DE NOVEMBRO: 1613,64e

  
  

A
S

S
O

C
IA

ÇÃO   DE   P
R

A
Ç

A
S

   A P
Fundo de Solidariedade

Bilhete 
de Identidade Militar


